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Aos 13 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, na Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim, às treze horas e trinta minutos, reuniu-se a Pregoeira: Marineis Ayres de Jesus – Mat. 

12/1441 – SMA, Herlon Chenicharo Ferçura – Mat. 10/2427 – SMTDC, Marília Monnerat da Rosa 

Barrozo – Mat. 12/3560 – GP e Maria Lídia Feiteira Talyuli –Mat. 12/4003 – SMA, bem como a 

presença da representante do setor requisitante, Srª Jordana Hoelz da Silva, Diretora de Serviços 

Farmacêuticos, para dar continuidade a licitação na modalidade Pregão Presencial, atendendo ao 

solicitado no processo nº 6624/21, da Secretaria Municipal de Saúde, que trata da: “Eventual e 

futura aquisição de MEDICAMENTOS, para atender a demanda dos pacientes cadastrados na 

Farmácia Municipal de Bom Jardim, pelo período estimado de 12 (doze) meses.”. As empresas C. 

B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA, DROGARIA 

LUTTERBACH PINHEIRO LTDA, GREEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

EIRELI e PERES DE FARIA FARMACIA LTDA compareceram para a continuidade do 

certame. Apenas a empresa DROGARIA LUTTERBACH PINHEIRO LTDA alterou o 

representante credenciado, sendo representada por Renata Lutterbach Dalbuone Pinheiro, os 

demais licitantes presentes mantiveram os mesmos representantes credenciados. Dando 

prosseguimento, a Pregoeira e sua equipe de apoio procederam a abertura dos envelopes de 

“HABILITAÇÃO” e verificação de regularidade da documentação das empresas. Houve 

substituição da representante do setor requisitante, Srª. Jordana Hoelz da Silva pelo Sr. Rodrigo 

Romito Gonçalves. Verificaram que as empresas C. B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS SA, DROGARIA LUTTERBACH PINHEIRO LTDA, MARMED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, 

BALSAMO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, DISK MED PÁDUA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, GREEN DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI, PERES DE FARIA FARMACIA LTDA e FARMABES 

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA apresentaram todos os documentos, conforme exigidos 
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no Edital, declarando-as HABILITADAS e em seguida VENCEDORAS do certame. Fica 

registrado que a empresa NEW PHARMS LTDA apresentou cópia simples do atestado de 

capacidade técnica, e devido à ausência do representante da referida empresa no certame durante a 

presente sessão, não foi possível realizar a autenticação do documento citado, com intuito de 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e primando pelos princípios da 

eficiência, da economicidade e transparência, foi realizada diligência junto a Prefeitura Municipal 

de Teresópolis – RJ, via telefone, comprovando a sua autenticidade. Sendo assim, a empresa NEW 

PHARMS LTDA apresentou todos os documentos, conforme exigidos no Edital, sendo também 

declarada HABILITADA e em seguida VENCEDORA do certame. A empresa DROGARIAS 

SERRANA2 DE MACUCO LTDA apresentou Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União, conforme exigido do item 12.3.5, com a data de 

validade vencida. Considerando que a mesma declarou ser Microempresa, foi concedido o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para regularização, ficando condicionada a sua habilitação e declaração de 

vencedora à apresentação da documentação acima citada. Fica registrado que a empresa 

DROGARIAS SERRANA2 DE MACUCO LTDA apresentou cópia simples do Alvará Sanitário 

e cópia simples de dois atestados de capacidade técnica, sendo um da Prefeitura Municipal de 

Macuco e o outro da Prefeitura Municipal de Quissamã, e devido à ausência do representante da 

referida empresa no certame durante a presente sessão, não foi possível realizar a autenticação do 

documento citado, com intuito de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e 

primando pelos princípios da eficiência, da economicidade e transparência, foi realizada diligência 

junto a Prefeitura Municipal de Macuco – RJ, via telefone, comprovando a sua autenticidade dos 

documentos emitidos pela referida prefeitura. Dando prosseguimento, os representantes das 

empresas C. B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA, DROGARIA 

LUTTERBACH PINHEIRO LTDA e PERES DE FARIA FARMACIA LTDA se ausentaram 

do certame durante a fase de análise da documentação de habilitação das empresas. Foi concedida 

a palavra ao representante da empresa presente para manifestação da intenção de recurso. A 

empresa renuncia ao direito de interpor recurso. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a 

sessão, exatamente às 16h05min, cuja ata foi lavrada e será assinada pelo Pregoeiro em Exercício, 

Equipe de Apoio, representante do setor requisitante, representante da empresa presente e após a 

Procuradoria Jurídica para análise e parecer. 


